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 Despacho n.º 9633/2016

Nos termos conjugados da alínea e) do n.º 4 do artigo 3.º da 
Lei Orgânica da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P. 
(Agência, I. P.), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 140/2013, de 18 de 
outubro, do n.º 1 do artigo 70.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, e do n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 
de outubro, na sua atual redação, e do disposto nos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 17 de janeiro, o Conselho Diretivo da Agência, I. P., 
reunido no dia 04 de julho de 2016, deliberou manter, na Fundação 
para a Ciência e Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), a competência delegada 
pela Agência, I. P., em 06 de novembro de 2015, para efetuar, a título 
temporário e, no limite, até 31 de dezembro de 2016, pagamentos aos 
beneficiários de operações aprovadas no âmbito do Programa Opera-
cional Competitividade e Internacionalização (COMPETE 2020), nos 
termos do Regulamento Específico do Domínio da Competitividade 
e Internacionalização.

20 de julho de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão, I. P., António José Costa Romenos 
Dieb.
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 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Secretário de Estado das Florestas 
e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 9634/2016
O registo de “Queijos da Beira Baixa (Queijo de Castelo Branco, 

Queijo Amarelo da Beira Baixa, Queijo Picante da Beira Baixa) DOP” 
encontra -se contemplado no Regulamento (CE) n.º 1107/96 da Comissão 
de 12 de junho, relativo ao registo das indicações geográficas e denomi-
nações de origem nos termos do procedimento previsto no artigo 17.º 
do regulamento (CEE) n.º 2081/92 do Conselho.

As responsabilidades inerentes à gestão do uso desta Denominação 
de Origem Protegida foram integralmente cometidas à Associação de 
Produtores de Queijo do Distrito de Castelo Branco, com sede em 
Idanha -a -Nova.

De acordo com o Regulamento (UE) n.º 1151/2012, do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 21 de novembro de 2012, relativo aos regi-
mes de qualidade dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios, é 
permitida a concessão de proteção nacional transitória para as denomi-
nações de origem a partir da data de receção formal dos pedidos pela 
Comissão Europeia, cessando tal proteção assim que seja tomada uma 
decisão comunitária.

Esta possibilidade de proteção nacional transitória é aplicável aos 
pedidos de alteração, na parte que respeita à alteração que se pretende 
introduzir.

A Associação de Produtores de Queijo do Distrito de Castelo Branco 
requereu a alteração do caderno de especificações de «Queijos da Beira 
Baixa (Queijo de Castelo Branco, Queijo Amarelo da Beira Baixa, 
Queijo Picante da Beira Baixa) DOP», requerimento que obteve parecer 
favorável.

O mencionado pedido de alteração foi, também, objeto de consulta 
pública, determinada pelo Aviso n.º 4052/2016, de 16 de março, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 24 de março de 2016. 
No âmbito deste processo de consulta, não foi apresentada qualquer 
oposição, crítica ou sugestão. Acresce, ainda, que foi já formalmente 
notificada a receção do pedido de alteração por parte da Comissão Eu-
ropeia, e que o agrupamento de produtores requerente solicitou proteção 
nacional transitória pelo que se encontram reunidas as condições para 
a sua atribuição.

Assim, nos termos do disposto no artigo 9.º do Regulamento (UE) 
n.º 1151/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho de 21 de novembro 
de 2012, determino o seguinte:

1 — Na pendência da decisão comunitária sobre o pedido de alte-
ração, fica reservado o uso de Beira Baixa como DOP para Queijo, 

aos produtos que obedeçam às características e requisitos fixados 
no anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante, e às 
restantes disposições constantes do respetivo caderno de especifica-
ções depositado na Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural (DGADR).

2 — Só podem beneficiar do uso da denominação referida no número 
anterior os produtores que:

a) Sejam, para o efeito, expressamente autorizados pela Associação 
de Produtores de Queijo do Distrito de Castelo Branco, enquanto agru-
pamento requerente do registo da Denominação de Origem Protegida 
(DOP);

b) Se obriguem a respeitar todas as disposições constantes do respetivo 
caderno de especificações;

c) Se submetam ao controlo a realizar pelo organismo de controlo e 
certificação reconhecido nos termos do anexo IV ao Despacho Normativo 
n.º 47/97, de 11 de agosto.

3 — Até à decisão por parte da Comissão Europeia quanto ao pedido 
de alteração ao registo comunitário da DOP em causa, da rotulagem dos 
produtos que cumpram o disposto no presente despacho pode constar 
a menção «Queijos da Beira Baixa — Denominação de Origem Pro-
tegida», ou «Queijos da Beira Baixa DOP», e a indicação do tipo de 
queijo: Amarelo, Castelo Branco ou Picante.

4 — Com a entrada em vigor do presente despacho e até à decisão 
comunitária sobre o pedido de alteração ao registo, a denominação 
referida no n.º 1 goza, a nível nacional, da proteção prevista no n.º 1 do 
artigo 13.º do Regulamento (UE) n.º 1151/2012, do Parlamento Europeu 
e do Conselho de 21 de novembro de 2012, designadamente contra a 
sua utilização comercial abusiva ou qualquer outra prática suscetível 
de induzir o público em erro quanto à verdadeira proveniência, origem, 
natureza ou qualidade dos produtos.

5 — O agrupamento que solicitou o registo da DOP deve apre-
sentar, junto da DGADR até 31 de março de cada ano, um relatório 
de atividades relativo à gestão da denominação em causa, discrimi-
nando, nomeadamente, os produtores que utilizam a denominação 
de origem, as quantidades beneficiadas e as sanções aplicadas e 
seus motivos.

6 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

19 de julho de 2016. — O Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, Amândio José de Oliveira Torres.

ANEXO

«Queijos da Beira Baixa DOP»

I — Nome do produto

A alteração introduzida visa adequar o nome registado “Queijos 
da Beira Baixa (Queijo de Castelo Branco, Queijo Amarelo da Beira 
Baixa, Queijo Picante da Beira Baixa) DOP”, com as especificações do 
mesmo que referem a existência de uma única região demarcada para a 
produção de queijo “Beira Baixa”, caracterizada por fatores históricos e 
reputacionais, edafo -climáticos e humanos específicos, e de três tipos de 
queijo que se distinguem pelas suas características, intimamente ligadas 
à área geográfica delimitada: Beira Baixa.

II — Descrição do produto

As alterações introduzidas na descrição do produto para os Queijos 
da Beira Baixa DOP visam responder a novas exigências de mercado 
sem que sejam alteradas as características próprias que lhe conferem 
especificidade. Estas alterações justificam -se pela modificação e 
evolução dos hábitos de consumo, nomeadamente no que respeita 
a queijos de menor tamanho, com maior durabilidade e capacidade 
de conservação.

A descrição do produto Queijos da Beira Baixa DOP dos tipos 
Castelo Branco (Velho) e Queijo Amarelo (Velho) é introduzida no 
caderno de especificações e no documento único, e aplica -se aos 
produtos cujo período de cura ou maturação decorre durante um 
período de cura superior a 90 dias, sendo indicadas as respetivas 
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características físico -químicas e organoléticas e período de matu-
ração ou cura.

Os Queijos da Beira Baixa DOP apresentam -se no mercado inteiros 
ou em porções.

Os Queijos da Beira Baixa DOP dos tipos Amarelo Velho e Castelo 
Branco Velho podem também ser comercializados imergidos em reci-
pientes com azeite virgem ou barrados com uma massa de colorau e 
azeite virgem.

III — Área geográfica

A área geográfica de produção de Queijos da Beira Baixa DOP fica cir-
cunscrita a todas as freguesias dos concelhos de Castelo Branco, Fundão, 
Belmonte, Penamacor, Idanha -a -Nova, Vila Velha de Rodão, Proença -a-
-Nova, Vila de Rei, Sertã, Oleiros, Mação e às freguesias de Aldeia de São 
Francisco, União das Freguesias de Barco e Coutada, Boidobra, União 
das freguesias de Casegas e Orondo, União das freguesias de Covilhã e 
Canhoso, Dominguiso, Ferro, Orjais, Peraboa, União das freguesias de 
Peso e Vales do Rio, São Jorge da Beira, Sobral de São Miguel, União 
de freguesias de Teixoso e Sarzedo, Tortosendo, União das freguesias 
de Vale Formoso e Aldeia do Souto do concelho da Covilhã.

IV — Prova de origem

Alterou -se a redação relativa a este ponto mencionando a existência de 
um sistema de verificação da observância das disposições previstas, às 
obrigações dos operadores e à entidade de controlo e afirma -se o caráter 
obrigatório da sujeição às condições de controlo e de certificação por 
forma a garantir a rastreabilidade do produto.

V — Método de obtenção

Explicita -se o intervalo de valores, em percentagem do total de 
leite utilizado, a que deve obedecer a mistura de leites provenientes 
de ovinos e caprinos, utilizada no fabrico dos Queijos da Beira Baixa 
DOP.

Pormenoriza -se a descrição dos métodos de cura ou maturação dos 
Queijos da Beira Baixa DOP de acordo com o tipo de queijo, com re-
curso a condições de cura controlada no caso dos tipos Castelo Branco 
e Amarelo e em condições naturais para o tipo picante.

Explicita -se a informação relativa às raças de ovinos e de caprinos 
admitidas e aos sistemas de produção da região, por se tratar de um 
elemento determinante para a alimentação dos animais e por conseguinte 
para as características do produto, em conformidade com a descrição 
do produto e com a relação com a área geográfica.

VI — Relação

Altera -se a redação da rubrica “relação”, com a adição de novos 
elementos e referências para melhor explicitar a relação entre a área 
geográfica, o conhecimento das gentes locais associados às técnicas 
de fabrico, as características dos Queijos da Beira Baixa DOP e a sua 
reputação, tendo -se introduzido diversas referências históricas e factos 
que o comprovam.

VII — Rotulagem

Em função do tipo de queijo, deve figurar na rotulagem a seguinte 
menção: Queijos da Beira Baixa — Denominação de Origem Protegida, 
ou Queijos da Beira Baixa DOP, e a indicação do tipo de queijo:

Amarelo, Castelo Branco ou Picante.

As indicações aos tipos Amarelo ou Castelo Branco podem ser acres-
cidas do qualificativo “Velho”.

VIII — Outras

Foi feita referência à autoridade competente para o controlo e certi-
ficação de produtos.
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 MAR

Direção-Geral de Política do Mar

Despacho n.º 9635/2016
Tendo em consideração a orgânica da Direção -Geral de Política do 

Mar (DGPM), aprovada pelo Decreto Regulamentar n.º 17/2012, de 31 
de janeiro, pela Portaria n.º 295, de 28 de setembro, e pelo Despacho 
n.º 13604/2012, de 12 de outubro, verificando -se que o lugar de chefe 
de divisão de Investimentos e Ordenamento, da Direção de Serviços 
de Programação, se encontra atualmente vago e sendo o normal e re-
gular funcionamento desta unidade orgânica essencial para assegurar 
a prossecução das atribuições cometidas à DGPM, torna  -se necessário 
proceder à nomeação de dirigente para esta unidade orgânica.

Considerando o perfil profissional necessário e o tipo de competências 
específicas exigidas para o lugar a prover, designo, nos termos conjuga-
dos do n.º 1 do artigo 20.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, em regime de substituição, o licenciado Paulo Jorge Viegas 
de Carvalho Machado, para exercer o cargo de direção intermédia de 
2.º grau, chefe de divisão de Investimentos e Ordenamento, da Direção 
de Serviços de Programação, cuja experiência e qualificação profis-
sionais e académicas são adequadas ao cargo a prover, conforme nota 
curricular que faz parte integrante do presente despacho, encontrando -se 
observados todos os requisitos legais de provimento exigidos por esta 
disposição legal.

O presente despacho exarado em regime de suplência, de acordo com 
o artigo 42.º do Código do Procedimento Administrativo, produz efeitos 
a partir de 1 de junho de 2016.

20/05/2016. — O Subdiretor -Geral, Jorge Oliveira e Carmo.

Nota curricular de Paulo Jorge
Viegas de Carvalho Machado

Português, natural de Loulé, 54 anos

I — Habilitações Académicas

1988 — Licenciatura em Engenharia do Ambiente pela Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, com a média 
final de catorze valores.

II — Carreira Profissional

2012 -2016 — Técnico Superior, da Divisão de Investimentos e Or-
denamento, da Direção -Geral de Política do Mar.

2008 -2012 — Chefe da Divisão do Ordenamento e Valorização, do 
Departamento de Ordenamento e Regulação do Domínio Hídrico, do 
Instituto da Água, IP.

2004 -2008 — Técnico Superior, em regime de requisição, no Depar-
tamento de Ordenamento e Regulação do Domínio Hídrico, Divisão de 
Ordenamento e Valorização, do Instituto da Água, IP.

1999 -2004 — Diretor de Serviços da Qualidade do Ambiente, da 
Direção Regional do Ambiente dos Açores.

1997 -1998 — Chefe de Divisão, da Direção Regional do Ambiente 
dos Açores.

1991 -1997 — Técnico Superior, do quadro da Direção Regional de 
Ambiente dos Açores.

III — Atividades Profissionais Recentes e Relevantes

2016 — Participação no Projeto 501 “Estudos Preparatórios”, relativo 
à partilha de informação sobre vigilância marítima.

2015 — Participação no Grupo de Trabalho Interministerial para o 
registo de embarcações de bandeira portuguesa (GTI -REBP) criado, ao 
abrigo do Despacho n.º 6957/2015.

2015 — Participação no Grupo de Trabalho para Ordenamento da 
atividade aquícola entre a Ponta de Sagres e Faro.

2013 -2014 — Acompanhamento do projeto “Transboundary Planning 
in the European Atlantic (TPEA)”, relativo ao ordenamento do espaço 
marítimo no contexto transfronteiriço.
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